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Problemáticas e desafios 

  









 
O que foi feito? 

 
O que estamos fazendo? 

 



Casuística. Relatório Vara Itinerante 
• DIA 1 -  13/3/2006  (2ª feira) 

 Convocação pela Comissão para missão 
em Rondon do Pará, sul do Estado do 
Pará; composição da equipe; preparação 
do veículo e de materiais de informática, 
expediente e de proteção e segurança da 
equipe; 

• DIA 2 -  14/3/2006  (3ª feira)  

 6h30, partida de Belém, via Belém-
Brasília; 

 13h00, almoço em Dom Eliseu; 

 14h30, encontro com escolta policial, 
entroncamento BR-010/BR-222; 

 15h30, instalação provisória da Vara do 
Trabalho Itinerante, Rondon do Pará; 



Casuística. Relatório Vara Itinerante 

• DIA 2 -  14/3/2006  (3ª feira) 

• 16h00, protocolo da petição inicial 
de ação civil coletiva; 

• 16h30, liminar determinando o 
bloqueio do valor de R$104.665,34; 
acolheu-se o pedido de colheita 
antecipada da prova testemunhal 
pelo autor em 15 de março de 2006, 
a partir das 17h00min; determina-se 
inspeção judicial nas carvoarias 
reclamadas, na data de 15 de março 
de 2006, a partir das 10h00min;  

• 17h00, protocolado bloqueio de 
valores via SISBACEN; 



• PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

• ACÓRDÃO TRT 4ª T/ RO 00683-2006-107-08-00-8 

• RECORRENTE: SIDERÚRGICA DO MARANHÃO S.A. 

• RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

• EMPRESA INTERPOSTA. ATIVIDADE-FIM. SIDERURGIA. PRODUÇÃO DE CARVÃO 
VEGETAL. Os trabalhadores de carvoaria estão inseridos totalmente na atividade-
fim das siderúrgicas produtoras de ferro gusa, posto que estas tem a necessidade 
vital do carvão vegetal, não se tratando apenas de insumo de produção. Portanto, 
não há que falar em simples relação entre as carvoarias e as siderúrgicas como 
sendo de oferta e procura, até porque nesses casos existe a ingerência direta das 
siderúrgicas na produção do carvão e, se assim é, não se pode acolher a tese de 
que o vínculo de emprego se forma com o dono da carvoaria, porque 
caracterizada está a hipótese de intermediação ilegal de mão-de-obra (empresa 
interposta), prevista no inciso I, da Súmula n. 331, do C. TST, o que torna a 
tomadora de serviços a verdadeira empregadora. 



 
Estratégias transformadoras  

  



ARTICULAÇÃO 
 

Institucionalização: despersonalização, prioridades 
regionais, periodicidade, canal de comunicação; 
Decisão: manifestação, despacho, vinculação;  
Planejamento: prévio, modelo de referência, 

orçamento, cronograma; 
Execução: parceiros idôneos, prestação de contas; 
Financiamento: impropriedade (FAT), indenizações 

coletivas, astreintes, fundo informal (planilha); 
Necessidades: grupo executivo; 

COETRAE: atuação residual, complementar; 
Resultados: índices de violência, GAETEs. 



 
 
 
 

CARTA DE MARABÁ 

 

Propostas de Combate ao Trabalho Escravo 

Contemporâneo 

O combate ao trabalho escravo exige combinar ações 

repressivas e preventivas, envolvendo de maneira 

articulada e integrada os órgãos do Poder Executivo, 

Judiciário, Ministério Público e Sociedade Civil. 

 

I – AÇÕES DE COMBATE E REPRESSÃO 

(…) Garantir uma atuação articulada do MPT com a Justiça do 

Trabalho, Justiça Federal, MPF e Polícia Federal, como 

suporte para a atuação dos Grupos Móveis de Fiscalização, 

inclusive para assegurar, em sendo o caso, a prisão em 

flagrante do infrator quando identificado o crime; 







Projeto 1. Metodologia 
de formação para 
gestores públicos sobre 
o tema do trabalho 
escravo 



Local de atuação: sul e 
sudeste do Pará 

Ampliar a atuação do programa no 
estado do Pará pela formação de 
gestores de 17 municípios da região 
de Marabá.  

 



CASE DE ARTICULAÇÃO. 
 TRABALHO ESCRAVO 

 

AÇÃO INTEGRADA 


